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Doutrina

Rachel Sztajn

Seguro é negócio que visa a garantir a 
reparação de um dano ou a recomposição 

\ patrimonial decorrente de necessidade pro­
vocada pela ocorrência do evento previsto, 
ou, ainda, urna forma de compor necessi­
dades ou perdas patrimoniais resultantes de 
outros tantos eventos previstos.

Em matéria de seguros é possível fa­
lar cm matemática de seguros, medicina de 
seguros e, claro, direito de seguros. No pla­
no do direito a matéria de seguros inclui os 
seguros privados terrestres, marítimos, ae­
ronáuticos, de crédito de responsabilidade 
civil, sobre a vida, seguro-saúde e os segu­
ros sociais como a previdência e os segu­
ros obrigatórios em geral. Os seguros po­
dem ser indenitários, como é o caso dos 
seguros de danos — incêndio, furto ou per- 
da —, e seguros não indenitários, como os 
sobre a vida, por sobrevida ou por morte. 
Nesse tipo de seguro não se fala em indeni- 
zação, pois a vida é bem jurídico de valor 
inestimável, e, nada obstante, o seguro exis­
te como resultado de capitalização de im-

* O presente trabalho foi preparado para dis­
cussão em painel realizado no dia 12.4.97, no II Con­
gresso sobre Responsabilidade Civil no Transporte 
Terrestre de Passageiros, promovido pelo Sindicato 
das Empresas de Transporte Terrestre de Passagei­
ros do Estado de São Paulo e pelo CEPES do 1° Tri­
bunal de Alçada Civil de São Paulo.

SEGURO DE DANO MORAL RESULTANTE 
DE ACIDENTE COM VEÍCULO AUTOMOTOR’

Responsabilidade civil — Seguro de responsabilidade civil — Dano moral 
— Seguro de dano moral — Compensação por dano moral.

portâncias (prémios) pagas pelo segurado 
à seguradora, para ‘“devolução” no futuro, 
quando o evento ocorrer.

Em qualquer seguro, o que se assegu­
ra é um risco, a álea, um evento, futuro e 
incerto e possível, que venha a acarretar 
perda patrimonial ( ou necessidade econó­
mica) para o segurado. Daí ser finalidade 
do negocio dar segurança contra o risco, 
ou, melhor dito, dar segurança contra os 
efeitos decorrentes do risco. Assim, ao fa­
zer um seguro, busca-se garantir que, so­
brevindo o evento danoso, a situação temi­
da, haja alguma forma de compensação 
económica que recomponha o património 
ativo do segurado.

Ora, imagina-se, se o risco é aleató­
rio, pode ser evitado, prevenido, repartido, 
suportado diretamente pelo interessado ou 
por terceiro, integralmente ou não. O segu­
ro, mútuo ou não, é uma das formas de re­
partir os efeitos danosos do risco entre vá­
rias pessoas sujeitas ao mesmo risco.

Ocorrendo o risco, o dano pode ser 
total ou parcial e sua reparação ter como 
fonte pagadora o Estado, reservas consti­
tuídas, poupança do lesado, ou ainda se­
rem distribuídos os efeitos do dano entre 
grande número de patrimónios submetidos 
ao mesmo risco. E aqui, com esta forma de 
repartição dos efeitos danosos do risco, é
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que se entra no campo específico dos segu­
ros privados.

A relação jurídica do seguro baseia- 
se num contraio, da mais extrema boa-fé, 
que se caracteriza por adesão do segurado 
a cláusulas ou condições gerais, padroni­
zadas e impostas pelas seguradoras,-resul­
tantes do exercício da autonomia privada 
combinada à contratação massiva. Assim, 
as apólices de seguro, que formalizam, 
instrumentalizam o contrato, estabelecem, 
de forma clara e precisa, os direitos, deve­
res e obrigações dos contratantes para cada 
tipo de seguro, espécie de risco segurado, 
duração do seguro, valor segurado e pré­
mio.

Mas, mesmo quando se estuda o di­
reito dos seguros, é importante lembrar que 
seguro é instituto que tem fundamentos téc­
nico-económicos. E, para entender o segu­
ro, é preciso analisar os elementos acima 
referidos de forma a apreender seu substrato 
técnico, sem o qual o seguro seria contrato 
aleatório semelhante ao jogo ou aposta.

A repartição de riscos, no modelo 
securitário, parte de análise de dados pas­
sados que, aplicando técnicas de estatísti­
ca e cálculo de probabilidades, permite se 
defina a probabilidade de ocorrência do 
evento danoso em lapso temporal e sobre 
comunidade determinados.

Para que se faça essa repartição dos 
efeitos do risco exige-se que ele, risco, seja 
homogéneo entre os patrimónios integran­
tes da comunidade sobre a qual pode re­
cair; e, mais ainda, que a própria comuni­
dade seja ampla. Análise de séries históri­
cas de ocorrência de eventos em dadas co­
munidades permite prever a frequência de 
ocorrência. Esse cálculo, aplicado a uma 
comunidade, permite estimar o valor dos 
danos que a comunidade poderá sofrer se 
atingida por aquele evento (usualmente in­
dicado como “lei dos grandes números”). 
Como nem todos os membros da comuni­
dade são alcançados, e os que o forem não 
serão atingidos igualmente, é possível fa­
zer reservas que permitam suportar os da­

nos experimentados pelos membros da co­
munidade. As seguradoras fazem esse exer­
cício para calcular os prémios (puros, que 
são depois acrescidos da carregação) para 
que os montantes cobrados dos segurados 
e somados constituam as reservas que se­
rão utilizadas no pagamento dos danos.

Ora, quando alguém se dispõe a assu­
mir riscos de terceiros, como é o caso dos 
seguradores, que estarão desejosos de re­
ceber os riscos das pessoas que querem 
transferi-los de forma profissional, encon­
tramo-nos diante de atividade organizada, 
que cria mercados. Dessa forma, os merca­
dos de seguros nada mais são do que mer­
cados em que se compram e se vendem ris­
cos. A operação de compra e venda de ris­
co, no mercado que nos interessa, é a apó­
lice de seguro, instrumento que prova a 
existência do contrato em que a segurado­
ra assume o risco que o segurado deseja 
transferir.

No mercado de seguros as pessoas 
podem ser mais ou menos sensíveis a essa 
idéia de transferir risco conforme suas pro­
pensões individuais. Usualmente os segu­
rados são ditos sujeitos com pouca ou pe­
quena diversificação para suportar os ris­
cos que podem atingi-los, enquanto as se­
guradoras, que mantêm carteiras de segu­
ros para cobrir os tais eventos futuros e in­
certos, podem ser vistas como sujeitos bas­
tante diversificados, de sorte que aceitar 
mais um segurado ampliando a carteira não 
é difícil para tais sujeitos.

Essa diversidade de posições, uma 
parte que deseja transferir risco por ser 
pouco diversificada e outra que deseja e 
pode aceitá-lo pois só alguns dos eventos, 
não todos, irão ocorrer, permitiria supor que 
todas as seguradoras tivessem interesse em 
aumentar suas carteiras quanto a todos os 
tipos de risco. Porém, o que se constata é 
que nem todas as seguradoras operam to­
dos os riscos (ramos de seguro) e, mais ain­
da, verifica-se que alguns riscos não encon­
tram tomador no mercado. Exemplo: segu­
ro contra demissões, seguro contra repro­
vação em exames escolares. Além desses
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Responsabilidade civil

A matéria da responsabilidade civil 
está, no direito privado brasileiro, centrada 
no art. 159 do Código Civil. Desse dispo­
sitivo resulta a obrigação do agente de in­
denizar a vítima de sua ação ou omissão. 
E, por essa obrigação, responde com seus 
bens, presentes ou futuros. A ideia de res­
ponsabilidade civil tem passado por modi­
ficações doutrinárias e legislativas. No sé­
culo passado o paradigma da reciprocida­
de é que servia de base para a distribuição 
dos ônus entre vítima e agente.

Segundo o paradigma ou modelo da 
reciprocidade, se as pessoas, por força de 
atividade, criam mutuamente riscos entre 
si, não há razão para que qualquer delas, 
quando atingida pelo risco criado, sofren­
do danos, seja compensada pelas demais. 
A indenização só terá lugar se alguma das 
pessoas criar risco intencional ou negligen­
temente e, com isso, agravar o risco mutua­
mente criado, pois, na hipótese, há diferen­
ça ou assimetria de “causação de risco” 
entre os participantes daquela atividade.

De outra forma, pode-se dizer que 
intencionalidade implica aumento da velo­
cidade do risco dirigido a vítima determi­
nada, o que o transforma em risco não-re­
cíproco; logo, fora do jnodelo da recipro­
cidade.

Mesmo assim, nem sempre o causa­
dor do dano seria compelido a indenizar a 
vítima. Excludentes como emoção, estado

de necessidade, eram admitidas. Assim, 
dizem os estudiosos, a indagação era: será 
que o ato foi praticado sob violenta emo­
ção, foi compulsivo? Com base na doutri­
na de exclusão de responsabilidade que re­
monta a Aristóteles — compulsão e igno­
rância escusável — era possível negar a 
responsabilidade do autor. Ou, se não sua 
responsabilidade, ao menos o direito da 
vítima à reparação. Vale indagar: se a víti­
ma não tem direito à reparação, de que 
adianta apurar a autoria?

Com a aceitação do paradigma da ra- 
zoabilidade, cujo cerne está na idéia de 
culpa, indaga-se da culpa, do cuidado, dili­
gência ou prudência no agir para efeito de 
imputação de responsabilidade quando há 
vítima(s). Claro que há, também aqui, situa­
ções em que se escusa o agente do dever de 
indenizar, mas deve-se distinguir entre si­
tuações justificadas — hipóteses que, no 
futuro, não serão consideradas ilegais ou 
erradas — e hipóteses excludentes que só 
se aplicam a casos concretos.

O conflito entre os dois paradigmas, o 
da reciprocidade e o da razoabilidade, re­
flete estratégia na distribuição dos ônus no 
sistema jurídico. Com a teoria do risco, que 
leva à responsabilidade objetiva, constata- 
se que os paradigmas se superpõem cada 
vez que a atividade exercida cria perigo 
para pessoas que não participam da cria­
ção do risco. O maior desafio está, então, 
em decidir, no caso de atividades como as 
poluentes, derramamento de óleo, poluição 
sonora, sobrevoo a certas áreas, uso de jet 
ski e veículos automotores, se há ou não 
criação de risco extraordinário e se o bene­
fício eventual da sociedade, por força da 
atividade, constituiria excludente de res­
ponsabilidade. A pergunta discute a rela­
ção custo-benefício dessas atividades, e em 
que âmbito, é em que limites do risco é que 
se definem as fronteiras morais e as esca­
las da distribuição dos ônus entre o agente 
e a sociedade. A resposta que se encontra é 
que a tutela de minorias e de interesses co­
letivos deve prevalecer sobre a tutela de in­
teresses individuais.

riscos que não encontram “tomador”, há 
outros em que o tomador não garante a co­
bertura completa do risco. É o caso, por 
exemplo, do seguro de veículos automoto­
res, em que as seguradoras impõem ao se­
gurado o que vulgarmente se conhece 
como franquia, mas que, em realidade, 
tecnicamente é descoberto obrigatório, 
como forma de estimular sejam tomados 
cuidados especiais no evitar danos ao veí­
culo.
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Seguro de responsabilidade civil

ta no art. 159 do Código Civil brasileiro, 
de seguro de responsabilidade civil, que é 
o instrumento de que se servem as pessoas 
para diminuir o perigo de terem seus bens 
sujeitos a constrição para recomposição de 
danos causados a terceiros. No caso do se­
guro, asseguram-se atos danosos decorren­
tes de condutas ou omissões não culposas 
(nem, evidentemente, dolosas).

Mas, no plano do direito, uma das di­
ficuldades é a de explicar a responsabili­
dade sem culpa — responsabilidade obje­
tiva; outra, quando há seguro, como evitar 
que o segurado aja de forma descuidada, já 
que terá outra forma, que não seus bens, 
para compor os danos causados a tercei­
ros. Nesta categoria incluem-se as pessoas 
que possuam ou utilizam bens ou equipa­
mentos que possam causar danos a tercei­
ros, como é o caso de veículos automotores.

Define-se seguro de responsabilidade 
civil como o seguro contra o risco de ter o 
património ativo atingido por obrigação de 
indenizar vítima, obrigação, essa, derivada 
de ação ou omissão do segurado.1

Função desse tipo de seguro é prote­
ger o segurado contra a responsabilidade 
civil que possa ter em relação a terceiros.

Explica-se, dessa forma, que, mesmo 
quando haja interesse de um dos lados no 
transferir riscos o mercado de seguros ofe­
reça coberturas não perfeitas e completas 
para todos os tipos de risco.

Uma das razões para que as segurado­
ras ofereçam cobertura imperfeita em face 
de alguns riscos, como já se viu, está presa 
à impossibilidade de controle de alguns 
comportamentos do segurado após a cele­
bração do contrato de seguro. O problema 
de fato existe no caso de contratos de segu­
ro sobre a vida, seguro médico ou seguro- 
saúde, pois que o segurado pode não ob­
servar cuidados necessários para reduzir o 
risco de certas moléstias como diabetes, 
enfarte do miocárdio, câncer, de um lado, 
por exemplo, e, de outro, não se pode ofe­
recer recompensas para as pessoas que fa­
çam dietas alimentares, exercícios ou dei­
xem de fumar, para evitar que o risco ocor­
ra. Depois de diagnosticada e medicada, 
cada pessoa tem o direito de seguir ou não 
as prescrições médicas, e a seguradora não 
tem como verificar, diretamente, o que o 
segurado faz. Isso pode explicar algumas 
exclusões nas coberturas securitárias nes­
ses casos, além do fato de que, se não tive­
rem sido consideradas no levantamento de 
dados para elaboração do cálculo atuarial, 
a seguradora não terá nem arrecadado pré­
mios nem feito reservas técnicas que per­
mitam fazer face aos eventos.

I. Garrigues, Joaquín, in Contrato de Seguro 
Terrestre, Madri, MCMLXXIII, p. 427, explica que 
a definição da lei alemã diz: "En el seguro de 
responsabilidad el asegurador se obliga a reponer ai 
tomador del seguro Ia prestación que este último ha 
de realizar a tercero por causa de su responsabilidad 
por un hecho ocurrido durante el tiempo del segu­
ro.” Por sua vez, o cc italiano, no art. 1.917, dispõe: 
‘‘NeH’assicurazione delia responsabilità civile 
1’assicuratore è obbligato a tenere indenne 1’assicu- 
rato di quanto questi, in conseguenza del fatto acca- 
duto durante il tempo delTassicurazione, deve pagare 
a un terzo, in dipendenza delia responsabilità dedotta 
nel contratto. Sono esclusi i danni derivatti da fatti 
dolosi (2.767). L’assicuratore ha facoltà, previa 
comunizazione alTassicurato, di pagare direttamente 
al terzo danneggiato 1’indennità dovuta, ed è 
obbligato al pagamento diretto se 1’assicurato lo 
richiede. Le spese sostenute per resistere all’azione 
del danneggiato contro 1’assicurato sono a carico 
delPassicuratore nel limiti del quarto delia soma 
assicurata. Tuttavia nel caso che sia (...) L’assicurato 
convenuto dal danneggiato può chiamare in causa 
l’assicuratore”.

Nos tipos de seguro cuja cobertura não 
é completa está o seguro na modalidade 
responsabilidade civil. Sabe-se que quem 
dá causa a um dano responde com todos os 
seus bens, presentes e futuros. Porém, para 
que o risco assumido pela seguradora não 
seja completamente incerto no seu montante 
costuma-se fixar um limite máximo para a 
indenização a ser coberta.

Qual o risco que se visa a assegurar 
com o seguro mais conhecido como RC? 
Distingue-se responsabilidade civil, previs-
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Dano moral

estudo, de dano moral decorrente de aci­
dente com veículo automotor, nenhuma das 
regras nelas deduzidas pode ser aplicada, 
nem mesmo subsidiariamente.

2. Andomo, Luis Orlando, “La reparación del 
dafio moral”, in Anates de ta Academia Nacional de 
Derecho y Ciências Sociales de Córdoba, t. XXV, 
Afio Académico 1986, Córdoba, Argentina, 1986.

3. Andomo, ob. cit. p. 272.
4. Obrigações, Forense.

O risco coberto é o da possível responsabi­
lidade em que possa incorrer o segurado 
por ação ou omissão, não dolosas, que obri­
guem a ressarcimento ao atingido.

Sinistro é a realização do risco, de que 
resulta o dano reparável decorrente de res­
ponsabilidade do segurado. Interesse, no 
caso do seguro de responsabilidade civil, é 
o de não sofrer o dano (perda) patrimonial 
decorrente de obrigação de indenizar ter­
ceiro por força de ação ou omissão não 
dolosa. Dano é, portanto, a perda ou ne­
cessidade financeira experimentada pelo 
segurado ou por terceiro.

Quanto ao valor do interesse segura­
do, se houver objeto determinado, o valor 
será determinado no momento da contrata­
ção do seguro; exemplo: depositário pelo 
valor da coisa depositada; comandatário ou 
locatário em relação à coisa em comodato 
ou locação. Mas, quando o valor da inde- 
nização é indeterminável, porque não se 
sabe qual é, ou não há limite máximo a ser 
indenizável, já que o dano pode ser ilimita­
do, não há como dizer qual o interesse 
segurável. Isso resulta da impossibilidade 
de se fixar desde logo o valor do dano que 
possa ser causado a terceiro e que seja pas­
sível de indenização. O interesse é indeter­
minado e é ilimitada a responsabilidade que 
pode gravar os bens, presentes e futuros, 
do segurado.

Sem aprofundar as discussões relacio­
nadas à apuração do dano causado, consi­
dere-se que a idéia de dano recai, usual­
mente, na de perda de valor de coisas, de 
bens patrimoniais, ou na de perda de ga­
nhos futuros, ou seja, no dano emergente e 
no lucro cessante. A dificuldade de se de­
terminar o valor de dano que possa ser cau­
sado a terceiros que, no caso de bens patri­
moniais, é determinado com a realização 
do sinistro, demonstra que, quando se fala 
em dano moral, mesmo essa estimação dei­
xa de ser possível. Ressalvam-se algumas 
leis, como a de Imprensa, de Telecomuni­
cações e do Consumidor, em que há tari- 
fação ou previsão de forma de avaliação 
do dano moral. Mas, como se trata, neste

Alguns doutrinadores2 dizem que me­
lhor que dano moral seria dizer dano 
extrapatrimonial, por alcançar bens não- 
patrimoniais, embora possa ter repercus­
sões patrimoniais. O interesse lesado é, por 
não ser patrimonial, dito moral. Segundo 
Jorge Mosset Iturraspe, citado pelo autor 
já mencionado: “EI dano moral es toda 
modificación disvaliosa del espíritu en el 
desenvolvimiento de su capacidad de en­
tender, querer o sentir, que habrá de 
traducirse en un modo de estar diferente 
de aquel al que se hallaba antes del hecho, 
como consecuencia de éste y animicamen- 
te perjudicial”.3

Outros juristas dizem que se trata de 
sofrimento humano não resultante de per­
da pecuniária. A doutrina, seguindo essas 
linhas de raciocínio, distingue dano moral 
de dano patrimonial pelo efeito do dano, 
pois naquele o conteúdo não é dinheiro, mas 
dor, emoção, tristeza, sofrimento físico ou ‘ 
moral, a sensação dolorida do homem. 
Orlando Gomes, nesse sentido, afirma que, 
havendo repercussões ou efeitos patrimo­
niais, o dano deixa de ser extrapatrimonial.4 
Nessa linha, no direito italiano o dano mo­
ral é definido, por exclusão, como todo 
dano que não pode ser tomado como dano 
patrimonial.

Já Carlos Alberto Bittar diz que “da­
nos morais são lesões sofridas pelas pes­
soas, físicas ou jurídicas, em certos aspec­
tos de sua personalidade, em razão de in-
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5. In “Reparação civil por danos morais: a fi­
xação do valor, da indenização”, Lex 147/147

6. In “Indenização por dano moral: evolução 
da jurisprudência”. Informativo Jurídico da Biblio­
teca Ministro Oscar Saraiva 7, n. 2, Superior Tribu­
nal de Justiça, 1995.

7. Pontes de Miranda. Tratado de Direito Pri­
vado, v. 44/63.

8. Garrigucs, Joaquín, Contrato de Seguro Ter­
restre, p. 13.

vestidas injustas de outrem.”5 Por sua vez, 
o Min. Raphael de Barros Monteiro Filho, 
reportando-se a Aguiar Dias explica: “a 
distinção entre dano material e dano moral 
não decorre da natureza do direito, mas do 
efeito da lesão, do caráter de sua repercus­
são sobre o lesado”. Amparado em Mino- 
zzi, completa que o dano moral deve ser 
compreendido em relação ao seu conteú­
do, que “não é o dinheiro nem coisa co­
mercialmente reduzida a dinheiro, mas a 
dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a in­
júria física ou moral, em geral uma doloro­
sa sensação experimentada pela pessoa, 
atribuído à palavra dor o mais largo signi­
ficado”.6 .

Em parecer publicado na RT 738, 
Galeno Lacerda se manifesta sobre indeni­
zação por dano moral no sentido de que já 
o Código Civil admitira a indenização, ten­
do, em certos casos, regrado o modo de 
fazê-lo. A dificuldade, salienta o jurista, 
está na impossibilidade de medir pecunia- 
riamente o dano que decorre de sua nature­
za imaterial. Lembra que Pontes de Miranda 
afirma que, interpretando-se o art. 1.547 do 
Código Civil, incluem-se não só a injúria e 
a calúnia, mas outros ilícitos que ofendam 
a honra, como difamação, proibição injusti­
ficada de entrada em clube, cassino, res­
taurante, por exemplo.7

Como se vê, toda a discussão doutri­
nária sobre a admissibilidade do dano mo­
ral isolado do dano material perde sentido 
com a Constituição Federal de 1988, pois 
no art. 52, incisos V e X, encontram-se fun­
damentos para que se indenize a vítima de 
dano moral, independentemente do dano 
material (inciso V do art. 52 da CF: “é asse­
gurado o direito de resposta, proporcional 
ao agravo, além da indenização por dano

material, moral ou à imagem”; inciso X: 
“são invioláveis a intimidade, a vida priva­
da, a honra e a imagem das pessoas, asse­
gurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua viola­
ção”; leia-se a conjunção alternativa ou, do 
texto, como conjuntiva e).

Assim, a partir do texto constitucio­
nal cessam as anteriores disputas quanto à 
indenizabilidade do dano moral isolado. 
Mas, apesar disso, remanesce o problema 
da natureza do dano. No caso de danos pa­
trimoniais a compensação tem por fim re­
por a vítima na situação anterior ao evento.

Parece claro, portanto, que o cerne da 
questão da responsabilidade civil está exa­
tamente nessa recomposição quando se dis­
cute dor, espanto, emoção. Cada vez mais, 
tanto as pessoas quanto os Tribunais se 
vêem diante de questões que envolvem o 
dano moral, e o reconhecimento e tutela dos 
direitos da personalidade como dores, tris­
teza, ansiedade, irritação, decorrentes de 
atividade social injustificada exigem res­
posta.

A primeira discussão sobre dano mo­
ral é quanto a saber se se trata de indeniza­
ção ou não e, se for reparação, se o seguro 
indenitário de dano moral estará inserido 
na disciplina dos seguros privados. Diz 
Garrigues8 que “o seguro é o antídoto para 
o anticorpo que é o risco”. Uma das possi­
bilidades na discussão do seguro de dano 
moral seria indagar se é comparável ao se­
guro sobre a vida em qualquer de suas mo­
dalidades ou se se trata seguro de danos. 
Sem esquecer que se, no dano moral, a “in­
denização” tiver caráter punitivo, não ha­
verá como segurar o risco de pagá-la. Sem 
dúvida, nos casos de pura indenização 
quando há dano patrimonial causado por 
ação ou omissão do segurado ou de tercei­
ro o risco pode ser, via de regra, objeto de 
seguro.

Duas linhas de discussão se opõem. A 
primeira diz que não se repara sentimento
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Seguro de dano moral

‘ com pecúnia, pois definir valor económico 
para sentimentos foge a qualquer modelo 
de pensamento racional. Claro que se a con­
duta do responsável for repreensível o pa­
gamento de alguma indenização é instru­
mento punitivo. E a sociedade entende que 
a punição tem elemento didático: previne a 
repetição do falo. Mas essa hipótese pode 
ser excluída de cobertura securitária.

Mas esse mesmo raciocínio fica mais 
tênue quando o dano (dor) resulta de con­
duta pouco cuidadosa, não voluntária do 
agente. Se o dano moral for resultado ou 
acessório de algum dano material, a cumu­
lação da composição foi sempre mais fá­
cil dc admitir. Já quanto ao dano moral 
“puro”, apesar dc alguma doutrina enten­
der, antes de 1988, sua indenizabilidade, 
os Tribunais, em geral, relutavam cm ad­
miti-la.

A pergunta-chave que se faz é a se­
guinte: por que a vítima deve ser moneta­
riamente compensada por experiência que 
não resulte em perda patrimonial? Não pode 
ser como devolução de alguma coisa per­
dida, pois emoção, dor, não se mensuram 
monetariamente. Dor e sofrimento consti­
tuem, no quadro da responsabilidade civil, 
institutos novos e de grande carga subjeti­
va, pois que apenas a vítima os experimen­
ta e são intangíveis enquanto danosos. Cla­
ro que o aleijão, a deformidade física, a 
perda de destreza, entre outros, podem pro­
vocar perda de receita, mas estar-se-á, em 
face deles, no plano da indenização patri­
monial — lucro cessante. Algumas vezes 
até a injúria, a calúnia, podem produzir 
danos patrimoniais. Mas a angústia, a dor 
mental, podem não trazer reflexos patrimo­
niais e mesmo assim causar “danos” extra- 
patrimoniais. Imagine-se o sofrimento de 
alguém que perde familiar ou pessoa que­
rida em acidente, tiroteio entre policias e 
marginais. A “lesão” poderá não se refle­
tir em seu comportamento social, nem 
mesmo em sua capacidade laborativa, mas 
o sofrimento estará presente em sua vida. 
Assim, como valorar, mensurar, esse so­
frimento?

Outra questão a ser considerada pren- 
de-se ao “titular” da dor. Nos casos de per­
da de familiar em acidente, quem é o “lesa­
do”, o titular do interesse no caso de dano 
moral? Vale dizer, quem sente (mais ou 
menos) a dor, a angústia da perda do pa­
rente? O pai, a mãe, os irmãos, primos, 
amigos? E como se “indeniza” todos eles? 
Ou a “indenização” cabe apenas a alguns? 
Quais?

Qualquer estimação na mensuração de 
danos morais pode estar baseada na idéia 
de que diferentes danos devem ser compen­
sados diferentemente? Sim, se se imaginar 
que servem a dupla função: compensar e 
impedir a repetição do fato. Mas compen­
sação equivale a precificar bens não apre­
ciáveis economicamente. Logo, sem pen­
sar em caráter punitivo, a “compensação” 
do lesado, da vítima, por dano moral 
(extrapatrimonial) terá caráter inibitório em 
face do agente causador do evento.

Também não se diga que o sistema 
jurídico não se ocupa de outros interesses 
que não os económicos. O direito penal é 
prova cabal disso. Outros interesses, como 
a vida, saúde, incolumidade física, moral, 
são objeto de tutela penal. Mas a verdade 
é que a sociedade atual dá grande valor ao 
dinheiro e, dessa forma, acaba por preci­
ficar, avaliar, interesses extrapatrimoniais. 
Veja-se que muitos dos delitos menos gra­
ves são apenados com multa.

Como é que se assegura um bem ou 
interesse como a dor, o sofrimento, a an­
gústia? Imagine-se alguém que, tendo re­
ceio de sofrer acidente automobilístico, 
deseja fazer seguro para tratamento médi­
co, perda de receita e seguro de vida, como 
é que faria seguro contra a dor e sofrimen­
to que resultassem do acidente? Quanto aos 
demais interesses, trata-se de capitalização 
e modalidades indenitárias, respectivamen- 
te. Mas dor, como medir sua intensidade e
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Compensação por dano moral

Como seria possível avaliar o dano 
moral, precificá-lo? Uma forma de expres­
sar essa idéia seria indagar quanto o lesado 
pagaria para evitar a lesão, o dano, ou, de 
outra forma, o que pagaria para não se su­
jeitar ao risco. Ou, ainda, o montante que a 
pessoa exigiria para suportar o dano ou o

9. Calabresi e Hirschoff, “Toward a test for 
strict liability”, in Yale L.J. 2.972, pp. 1.055 e ss.

frequência para aplicar a ela o cálculo de 
probabilidades? Parece tarefa inglória, im­
possível, na verdade, quase que uma ques­
tão bizantina.

Já que as pessoas não conseguem as­
segurar a dor, esses “danos” são aqueles 
pelos quais as pessoas não deveriam ser 
compensadas, diz a teoria económica. Isto 
não significa dizer que se está alheio ao 
sofrimento humano mas, apenas, reconhe­
cer que dinheiro não constitui remédio para 
ele. Aliás, há algum remédio para sofrimen­
to na farmacopéia além dos analgésicos?

Logo, uma tal compensação há de ser 
vista na função de instrumento para impe­
dir, evitar, que o fato causador da dor se 
repita. Ou seja, imagina-se dor causada por 
terceiro, não auto-infligida nem decorrente 
de fatos da natureza. Um tal valor serviria, 
no caso do lesado, para deixá-lo em situa­
ção equivalente à que teria se não tivesse 
sofrido o dano — logo, a dor. Daí concluir- 
se que a “compensação” do lesado pelo 
sofrimento causado por terceiros deve ser 
total, pois será o instrumento eficiente para 
impedir novos atos da mesma espécie. 
Aqui, o caráter inibitório da “indenização” 
para o agente causador da lesão, do sofri­
mento.

Diante do exposto, parece claro que a 
discussão sobre o seguro de dano moral, 
sem deixar de lado a questão indenitária, 
compensatória ou inibitória, deve produzir, 
no sistema de seguros privados, o mesmo 
impacto que o abandono do paradigma da 
reciprocidade pelo da razoabilidade trou­
xe para o campo de responsabilidade civil.

risco. A primeira medida é conhecida como 
variação equivalente e limitada pela rique­
za da pessoa (ninguém paga mais do que 
tem para evitar um dano). A segunda medi­
da, que tem como base o montante que a 
vítima exigiria para suportar o dano, é co­
nhecida como compensação exigida e tem 
fundamento nos bens do agente.

Afirma a doutrina norte-americana que 
ambas as avaliações, pré e pós-definida, não 
divergem subslancialmente, salvo se o dano 
alterar de modo significativo as funções- 
utilidades da pessoa. Quer dizer, o que se 
exigiria e o que se pagaria para aceitar ou 
evitar o sofrimento não são valores muito 
díspares entre si, exceto quando do sofri­
mento resultarem outras consequências que 
afetem igualmente a pessoa. Na falta de 
estudos feitos no Brasil, melhor será não 
tomar essa idéia como definitiva.

Cabem, ainda, algumas observações 
quanto à segurabilidade do dano moral em 
face de aspectos de moralidade, pois é pre­
ciso saber se e como a teoria económica 
pode oferecer critérios que permitam dis­
tribuir os ónus de danos. Guido Calabresi, 
embora aceitando que as normas legais le­
vem em consideração a eficiência, diz que 
outras preferências sociais estão presentes 
nos sistemas que nada têm a ver com 
eficiência alocativa ou distributiva.9

Uma teoria de responsabilidade impõe 
se discutam conceitos de moralidade e jus­
tiça. E, para isso, o debate económico pro­
voca estudiosos de outras áreas. Analisan­
do-se a reciprocidade entre dano e compen­
sação, intencionalidade e negligência cons­
tituem paradigmas de riscos assimétricos. 
Negligência se aplica, em geral, a ativida­
des quando os participantes aceitam certos 
riscos. Cada participante contribui para o 
risco tanto quanto se expõe ao risco criado 
pelos demais. Assim, a responsabilidade 
por dano deve ser ligada a risco decorrente 
de negligência no curso da atividade. E esse 
riscos podem ser objeto de seguro, atendi-
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dos os fundamentos técnicos do seguro. 
Mas a culpa apenas não é suficiente para 
justificar certas peculiaridades no caso de 
seguro de veículos automotores.

No seguro de veículos automotores é 
preciso ainda considerar que há fatos em 
que a conduta humana nem sempre é deci­
siva, pois, ainda havendo diligência do se­
gurado, o evento pode resultar de conduta 
de terceiros. Assim, é preciso verificar se a 
conduta do segurado foi prudente ou não, 
se há dolo que não é segurável. Ora, como 
a seguradora é incapaz de monitorar, fisca­
lizar, o motorista do veículo quanto à cau­
tela que tome ao dirigir, e ainda que se esti­
pulasse no contrato de seguro que o moto­
rista só poderia dirigir caulclosamenle, após 
o acidente como é que se demonstraria que 
agiu de forma perigosa? Testemunhas sem­
pre? E se não houver?

Dessa forma, as seguradoras ficam 
sujeitas a resultados que decorrem do com­
portamento do segurado, e uma das formas 
encontradas de torná-los mais cautelosos é 
repartir os riscos dos acidentes. Daí a im­
posição do descoberto obrigatório de alguns 
tipos de seguros. Sujeitos racionais com­
portam-se de acordo com certos padrões 
conforme ficam mais ou menos sujeitos aos 
efeitos danosos ou benéficos que os atin­
jam. E, segundo voz corrente da popula­
ção, “o bolso ainda é o órgão mais sensível 
do corpo humano”.

Em resumo, independente de a segu­
radora poder prever o comportamento do 
segurado, o fato de não poder observar as 
ações faz com que, em alguns tipos de se­
guros, a cobertura — transferência do ris­
co — seja incompleta ou imperfeita. Uma 
das formas de estimular os comportamen­
tos desejados é impor ao agente algum ônus 
decorrente do desvio na prática das ações 
que faça ou aceite fazer.

De outro lado, o seguro baseia-se cm 
dados atuariais c estatísticos que permitam 
estimar a probabilidade de que determina­
do evento segurável ocorra cm dada comu­
nidade. As séries históricas permitem, no

desenho da apólice, determinar o prémio e 
o valor da indenização para o risco assu­
mido pela seguradora.

Fazem-se observações isoladas de fato 
que se realiza certo número de vezes e cal­
cula-se a probabilidade estatística de o 
mesmo fato ocorrer naquele período de 
tempo na mesma comunidade. A seguir 
calcula-se o valor médio dos danos sofri­
dos por forca daquele fato, e só aí as se­
guradoras podem calcular o prêmio a ser 
pago pelos segurados para tal tipo de fato 
ou risco.

Mas, como o segurado pode agir de 
forma a alterar o modelo probabilístico que 
deu base ao cálculo do valor do prêmio c 
da indenização, se a seguradora aceitar o 
risco integral, poderá estimular o segurado 
a agir de forma displicente, de modo que a 
seguradora acabará por perder dinheiro. 
Para evitar esse problema as seguradoras 
impõem, em certos ramos do seguro, que o 
segurado seja também segurador, criando 
um co-seguro que faz com que o agente fi­
que subsegurado.

Não há como o segurado garantir que 
observará certos comportamentos que ga­
rantam que a seguradora não será afetada 
por eventos que alterem os cálculos atua­
riais anteriormente efetuados. Assim, como 
incentivo para estimular comportamentos 
com alto grau de cautela, as seguradoras só 
oferecem cobertura limitada para certos 
eventos.

O mesmo tipo de estímulo deve exis­
tir no caso de seguro de dano moral contra 
terceiros. Fique claro que não se vê como, 
fora do modelo do seguro de vida por mor­
te, ou seja, modelo de capitalização, ima­
ginar seguro de dano moral para o próprio 
segurado, especialmente cobrindo riscos 
“auto-infligidos”. Como garantir que a ví­
tima tome os cuidados desejados para evi­
tar que o evento ocorra? E se o evento ocor­
rer, como garantir ou estimular a vítima a 
tomar as medidas necessárias para minorar 
o dano? E como garantir que o “autor” ou 
responsável pelo dano aja de forma menos
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agressiva se puder sempre garantir que, seja 
qual for o montante do dano, ele não terá 
que arcar com a reparação?

Parece que o dano moral, resulte de 
acidente com veículo automotor ou de qual­
quer outro fato ou ato provocado por ter­
ceiros, se enquadra nesse modelo de segu­
ro incompleto. Haveria estímulo para os 
agentes que pudessem pagar o prémio se 
tornarem descuidados, displicentes e, por 
isso, alterarem as séries que deram origem 
aos cálculos atuariais, influindo sobre as 
reservas técnicas e podendo levar as segu­
radoras a situações de grave crise econó­
mica, com prejuízo para a comunidade.

Mas, agora, põe-se a questão: quanto é 
que vale o sofrimento, a dor moral? É igual 
para todas as pessoas? E todas as pessoas, 
independente de classe social, de posição ou 
de idade, são atingidas por dano moral sem­
pre que há acidente com veículo automotor? 
E se não é assim, como é que se faz o cálcu­
lo atuarial para determinar o valor do pré­
mio e como é que se fixam as indenizações?

Parece que o modelo do seguro forfe- 
tário ou tarifado, em que o segurado é tam­
bém co-segurador, pode ser empregado 
para que algum tipo de compensação seja 
rapidamente obtida pelo lesado, que em 
nenhuma hipótese deverá deixar de ser res­
sarcido de seu sofrimento moral. Alguns 
eventos deverão ou poderão ser excluídos 
da previsão de cobertura no seguro de res­
ponsabilidade civil por danos morais, como, 
por exemplo, calúnia, injúria, difamação,

outros resultantes de exercício irregular de 
direito.

Dessa forma poder-se-á fixar parâme­
tros que permitam que o agente que involun­
tariamente cause dor, sofrimento, angústia, 
a outrem, e que, por isso, seja responsabili­
zado, possa ter algum tipo de cobertura 
patrimonial.

Além disso, cláusula suprimindo co­
bertura nas hipóteses de injúria, calúnia, 
difamação, propaganda comparativa enga­
nosa, ou outras modalidades que possam 
ser consideradas mais arriscadas, impedi­
ria comportamentos arrojados, arriscados, 
sem temor das possíveis consequências 
patrimoniais para os agentes.

As seguradoras podem, perfeitamen­
te, combinar, nos seguros de responsabili­
dade civil por danos, a composição por 
dano moral decorrente de eventos previs­
tos. No caso específico de seguro de veícu­
los de transporte terrestre de passageiros, 
combinar cobertura de responsabilidade 
civil por dano patrimonial e dano moral 
decorrente de acidente é aceitável e não 
encontra óbices maiores.

Qualquer outra forma de “seguro de 
dano moral”, especialmente seguro feito 
pelo segurado em beneficio próprio, pode­
rá ser contrato aleatório que não tem a base 
técnica informadora dos seguros e, no li­
mite, poderá ser equiparado a jogo ou apos­
ta, com o resultado de gerar obrigação na­
tural.


